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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Secretaria de Estado da
Casa Civil e Desenvolvimento Econômico

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IDENTIFICAÇÃO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO COR-
REIOS Nº 9912346472.
PARTES: AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA E A EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETO: Prorrogação de prazo.
ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017.
DATA DE INÍCIO: 30/01/2018.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil
reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8666/93.
PROCESSO Nº E-12/003.79/2014.
EMPENHO: 2017NE00269. Id: 2081744

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AVISO

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA torna público,

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços Técnicos de Ins-
trução Processual nº 006/2018. PARTES: DETRAN/RJ e ANGEL'S

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 11º Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Prestação de Serviços nº 003/2012. PARTES: DETRAN/RJ e Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos OBJETO: Corrigir o ciclo de fa-
turamento proposto no 10º Termo Aditivo, cláusula terceira, alíneas “a”
e “b”. GESTORA: Ronan dos Santos, ID Funcional 4409170-1. DATA
DA ASSINATURA: 30/11/2017 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fede-
ral nº 8.666/93. PROCESSO Nº E-12/490500/2011.

Id: 2081800

para conhecimento dos interessados, que fará realizar SESSÃO RE-
GULATÓRIA ORDINÁRIA no dia 25/01/2018, às 10h, no auditório, em
sua sede, na Avenida Treze de Maio, 23 - Edifício Darke - 23º andar
- Centro - Rio de Janeiro/RJ, para apreciação dos seguintes Proces-
sos Regulatórios:

Nº Processo INTERESSADO
E-12/003/001/2015 PROLAGOS
E-12/003/003/2015 ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
E-12/003/464/2015 ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
E-12/003/319/2017 ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
E-12/003/320/2017 PROLAGOS
E-12/003/194/2017 CEDAE
E-12/003/318/2017 CEDAE
E-12/003/120/2017 CEG
E-12/003/121/2017 CEG RIO
E-12/003/402/2017 CEG
E-12/003/403/2017 CEG RIO
E-12/003/209/2014 CEG
E-12/003/334/2014 CEG
E-12/003/335/2014 CEG RIO
E-12/003/425/2015 CEG
E-12/003/136/2017 CEG RIO
E-12/003/311/2017 CEG
E-12/003/312/2017 CEG
E-12/003/052/2015
Apenso: E-12/003/665/2014

CEG

E-12/003/495/2015 CEG
E-12/003/077/2016
Apenso: E-12/003/92/2015

CEG

E-12/003/024/2018 CEG
E-12/003/025/2018 CEG RIO

Id: 2081736

SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI. OBJETO: Prestação de serviços de
atendimento ao público nos postos de Identificação Civil do DE-
TRAN/RJ. PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. VALOR TOTAL ESTI-
MADO: R$ 11.640.000,00 (onze milhões, seiscentos e quarenta mil
reais). GESTOR: Márcio Bahiense de Carvalho Lyra, Identidade Fun-
cional nº 571764-7. DATA DA ASSINATURA: 17/01/2018. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e
Lei Estadual nº 287/79. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-
12/007/71/2017.

Id: 2081935

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IPEM/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, por meio do presente edital, notifica os interessado, abaixo re-
lacionados, tendo em vista o retorno das notificações de autuação en-
caminhadas pela via postal e o fato de os interessados se encontra-
rem em local incerto e desconhecido, para tomarem conhecimento
dos processos abaixo relacionados e para, querendo, oferecerem de-
fesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 13 da Resolução CONMETRO nº 08/2006,
perante este instituto.

Interessado UF CNPJ/CPF Processo
EMPACOTADORA BOM GOSTO LTDA MG 07.073.926/0001-56 1615/11
M. DE ANDRADE HESPANHOL ME RJ 01.482.670/0001-54 2586/11
DC JEANS COM. DE ROUPAS LTDA RJ 12.412.475/0001-74 1784/11
KATHONE MEOTE AMARAL ME RJ 11.415.123/0001-00 258/11
BELLA BIJOUX LTDA EPP SP 05.025.365/0001-94 3952/11
ISABEL DE PINHO ARAUJO RJ 115.239.927-60 1674/11
DODAS DA SERRA CONFECCOES LTDA ME RJ 01.654.933/0001-65 5545/11
ASSIS E MACIEL SABOR DO SITIO LANCHONETE
LTDA ME

RJ 04.197.152/0001-87 2584/11

JORGE AUGUSTO DA SILVA MINGUTA RJ 12.376.021/0001-95 4748/11
MAGDA CRISTINA CONFECCAO E ACESSORIOS
LTDA ME

RJ 35.818.228/0001-78 1321/11

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do IN-
METRO têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 9.933/1999 e que os processos ad-
ministrativos terão continuidade independentemente de manifestação dos interessados. Registra-se, por
fim, que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações neste instituto, lo-
calizado na Rua Sete de Setembro, 193 - Centro - Rio de Janeiro/RJ, ou solicitar cópia dos processos
através do e-mail boletosipemrj@gmail.com, ou dos telefones (21) 2332-4172 e (21) 2332-4177.

Id: 2081740

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

EDITAL

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IPEM/RJ, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente edital, notifica os interessados, abaixo
relacionados, tendo em vista o retorno das notificações de decisão encaminhadas pela via postal e o fato
de os interessados se encontrarem em local incerto e desconhecido, para tomarem conhecimento dos
processos abaixo relacionados e para, querendo, oferecerem recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da publicação do presente edital, nos termos do art. 13 da Resolução CONMETRO nº 08/2006, perante
este instituto.

Interessado UF CNPJ/CPF Processo Penalidade Valor
EDSON HERBELLA RI-
BEIRO

RJ 426.776.107-87 3653/17 MULTA R$ 600,00

RAUL DE ALMEIDA GO-
MES

RJ 336.683.297-53 3018/16 MULTA R$ 500,00

VILSON ALMEIDA MA-
RINS

RJ 106.967.177-00 2887/17 MULTA R$ 600,00

FRANCISCO BEZERRA
DE LIMA

RJ 337.066.387-20 2883/17 MULTA R$ 500,00

ROBSON SOARES DA
FONSECA

RJ 012.326.937-74 2769/17 MULTA R$ 500,00

JOAO DE OLIVEIRA DA-
VIM

RJ 968.417.707-06 3738/17 MULTA R$ 500,00

MARCELO DE SOUSA
DAMASCENA

RJ 026.146.537-64 2456/17 MULTA R$ 576,00

RAFAEL EDUARDO OLI-
VEIRA DO NASCIMENTO

RJ 131.795.407-61 4493/16 MULTA R$ 500,00

WILCINEIA DOS SAN-
TOS NOGUEIRA

RJ 339.224.467-87 6917/16 MULTA R$ 500,00

MAURO SOARES CA-
VALCANTE

RJ 597.967.407-10 2351/17 MULTA R$ 500,00

MARLENE BATISTA MA-
GALHAES

RJ 785.799.457-04 992/17 MULTA R$ 960,00

JOSE ROBERTO PINTO
CORDEIRO

RJ 305.598.477-34 2265/17 MULTA R$ 500,00

RICARDO BORGES TEI-
XEIRA DA COSTA

RJ 033.030.268-07 2319/17 MULTA R$ 500,00

PAULO ROBERTO LEITE
LIGEIRO

RJ 177.345.686-53 2317/17 MULTA R$ 500,00

ANTONIO ALVES DE
MENDONCA

RJ 003.236.187-40 5923/16 MULTA R$ 500,00

CARLITO BARROS LAU-
DELINO

RJ 913.236.905-06 5317/15 MULTA R$ 600,00

MARCO AURELIO RO-
CHA

RJ 631.395.537-49 3628/17 MULTA R$ 500,00

MANOEL FERREIRA DE
ANDRADE

RJ 080.330.567-20 1968/17 MULTA R$ 768,00

SEBASTIAO DA SILVA
NETO

RJ 758.945.997-68 4657/16 MULTA R$ 500,00

T N DOYLE MAIA CO-
MERCIO DE ROUPAS E
LANCHETERIA

RJ 11.169.330/0001-21 3334/11 MULTA R$ 506,78

AMABILIS BARROSO
VARSANO

RJ 032.550.457-11 3345/11 MULTA R$ 1.013,56

COMERCIAL TORENA
LTDA

RJ 01.881.388/0001-40 4870/11 MULTA R$ 3.564,00

SERGIO NASCIMENTO
DE MORAIS

RJ 495.321.467-68 1444/10 MULTA R$ 576,00

EVERTON FAGUNDES
PEREIRA

RJ 028.690.307-54 5395/09 MULTA R$ 518,40

DEHEL RIO COM. DE
ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS LTDA

RJ 10.202.815/0001-07 11993/09 MULTA R$ 1.277,95

BEMCOMER DE ICARAI
COMESTIVEIS FINOS LT-
DA ME

RJ 39.181.177/0001-77 7996/09 MULTA R$ 1.150,58

SUB-SOLO DO PRAZER
LINGERIE E ACESSO-
RIOS LTDA

RJ 10.357.340/0001-28 8751/09 MULTA R$ 2.171,92

BAZAR E MATERIAL DE
CONST. LUZ BEL LTDA
ME

RJ 09.290.787/0001-48 7286/10 MULTA R$ 1.248,00

TELE IGUABA LTDA RJ 01.268.219/0001-39 5557/10 MULTA R$ 3.732,48

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do IN-
METRO têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 9.933/1999 e que os processos ad-
ministrativos terão continuidade independentemente de manifestação dos interessados. Registra-se, por
fim, que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações neste instituto, lo-
calizado na Rua Sete de Setembro, 193 - Centro - Rio de Janeiro/RJ, ou solicitar cópia dos processos
através do e-mail boletosipemrj@gmail.com, ou dos telefones (21) 2332-4172 e (21) 2332-4177.

Id: 2081741

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

CHAMAMENTO PÚBLICO SEFAZ N° 001/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO - SEFAZ do Gover-
no do Estado do Rio de Janeiro torna público, para conhecimento dos
interessados, a errata para retificação do item 13.1.2 do edital:

Processo nº E-04/070/148/2017
Onde se Lê no item 11.14 edital: “Efetuar por meio do Sistema de
Pagamento Brasileiro - SPB, através de Transferência Eletrônica Dis-
ponível - TED, para o Banco BRADESCO (237), agência 6898, conta
corrente 0000002-7, Conta Única, ou outra que vier a ser informada
pela Superintendência de Arrecadação - SUAR, o repasse do produto
da arrecadação de tributos estaduais, até às 15 horas do terceiro dia
útil subsequente à data da arrecadação”, Leia-se: “11.14 - Efetuar por
meio do Sistema de Pagamento Brasileiro - SPB, através de Trans-
ferência Eletrônica Disponível - TED, para o Banco BRADESCO (237),
agência 6898, conta corrente 0000002-7, Conta Única, ou outra que
vier a ser informada pela Superintendência de Arrecadação - SUAR, o
repasse do produto da arrecadação de tributos estaduais, até às 15
horas do segundo dia útil subsequente à data da arrecadação”; Onde
se Lê no item 8 da Cláusula Quinta da Minuta de Contato: “8 - Efe-
tuar por meio do Sistema de Pagamento Brasileiro - SPB, através de
Transferência Eletrônica Disponível - TED, para o Banco BRADESCO
(237), agência 6898, conta corrente 0000002-7, ou outra que vier a
ser informada pela Superintendência de Arrecadação - SUAR, o re-
passe do produto da arrecadação de tributos estaduais, até às 15 ho-
ras do terceiro dia útil subsequente à data da arrecadação”; Leia-se:
“8 - Efetuar por meio do Sistema de Pagamento Brasileiro - SPB,
através de Transferência Eletrônica Disponível - TED, para o Banco
BRADESCO (237), agência 6898, conta corrente 0000002-7, ou outra
que vier a ser informada pela Superintendência de Arrecadação -
SUAR, o repasse do produto da arrecadação de tributos estaduais,

até às 15 horas do segundo dia útil subsequente à data da arreca-
dação”; Onde se Lê no item 11.1.1 do Termo de Referência: “11.1.1 -
Da assinatura do contrato até 31/12/2017, o repasse do produto da

arrecadação de tributos estaduais deverá ser efetuado até 15 horas
do terceiro dia útil subsequente à data da arrecadação”, Leia-se:
“11.1.1 - Da assinatura do contrato até 31/12/2017, o repasse do pro-
duto da arrecadação de tributos estaduais deverá ser efetuado até 15
horas do segundo dia útil subsequente à data da arrecadação.”

Id: 2081794

SUBSECRETARIA DA RECEITA
JUNTA DE REVISÃO FISCAL

AVISO

DIVULGA A RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS AU-
DITORES TRIBUTÁRIOS DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL EM 02

DE JANEIRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso XXVIII do art. 20, c/c o
art. 22 da Resolução SER Nº 023, de 16 de maio de 2003, e em
cumprimento ao art. 6º da Portaria JRF nº 36 de 11 de maio de 2015,
torna pública a relação de processos distribuídos no dia 02 de janeiro
de 2018, para julgamento, aos Auditores Tributários da Junta de Re-
visão Fiscal.

PROCESSO TURMA ID
E04-016/001911/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001912/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001913/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001915/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001917/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001924/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001948/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001950/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001952/2017 1ª Turma 19398417
E04-016/001959/2017 1ª Turma 19398417
E04-008/001577/2017 2ªTurma 43230024
E04-008/001578/2017 2ªTurma 43230024
E04-008/001579/2017 2ªTurma 43230024

E04-008/001581/2017 2ªTurma 43230024
E04-034/004752/2017 2ªTurma 43230024
E04-034/006668/2017 2ªTurma 43230024
E04-040/000983/2017 3 ª Turma 19394381
E04-040/000986/2017 3 ª Turma 19394381
E04-040/000987/2017 3 ª Turma 19394381
E04-040/000988/2017 3 ª Turma 19394381
E04-043/000507/2017 3 ª Turma 19394381
E04-091/000517/2014 3 ª Turma 19394381
E04-029/001036/2017 3 ª Turma 43840698
E04-034/004990/2017 3 ª Turma 43840698
E04-038/000363/2017 3 ª Turma 43840698
E04-046/000348/2013 3 ª Turma 43840698
E04-046/000349/2013 3 ª Turma 43840698
E04-046/002325/2017 3 ª Turma 43840698
E04-010/000815/2017 4ª Turma 43443141
E04-010/000816/2017 4ª Turma 43443141
E04-034/005655/2017 4ª Turma 43443141
E04-034/006219/2017 4ª Turma 43443141
E04-038/000416/2017 4ª Turma 43443141
E04-038/000417/2017 4ª Turma 43443141
E04-017/001266/2016 4ª Turma 43650368
E04-022/001881/2017 4ª Turma 43650368
E04-022/001882/2017 4ª Turma 43650368
E04-022/001889/2017 4ª Turma 43650368
E04-022/001894/2017 4ª Turma 43650368
E04-101/000087/2017 4ª Turma 43650368
E04-006/000511/2017 5ª Turma 19418329
E04-010/000405/2017 5ª Turma 19418329
E04-029/001170/2017 5ª Turma 19418329
E04-029/001171/2017 5ª Turma 19418329
E04-029/001172/2017 5ª Turma 19418329
E04-034/004714/2017 5ª Turma 19418329
E04-007/003834/2017 6ª Turma 19501170
E04-034/006170/2017 6ª Turma 19501170
E04-037/000608/2017 6ª Turma 19501170
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